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RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 68/2022 

 

 

O Presidente do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão - 

Consepe, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Estadual n.º 

13.466/2015, publicada no Diário Oficial do Estado (DOE) de 23 de dezembro de 2015, 

combinada com o artigo 16 do Estatuto da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia 

- Uesb, considerando a aprovação ad referendum da Câmara de Extensão do Consepe 

no dia 19 de dezembro de 2022, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar as propostas de extensão referentes ao Edital 017/2022 - 

Chamada para Cadastramento de Ações Extensionistas sem Ônus 2022/2023 - 

Ações Contínuas, originadas dos seguintes Departamentos: 

 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - DCB 

 

 Clube de Ciências Galápagos. 

 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA - DCT 

 

 Observatório multidisciplinar de Segurança Alimentar e Nutricional do Sudoeste 

da Bahia - Proposta de ações de divulgação científica. 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE I - DS I 

 

 Avaliação morfofuncional de atletas paraolímpicos. 

 

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA RURAL E ANIMAL - DTRA  

 

 Capoeira: arte, cultura, educação e saúde. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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Vitória da Conquista, 19 de dezembro de 2022. 

 

 
Luiz Otávio de Magalhães 

Presidente do Consepe 

PUBLICADO NO 

DOE 

20 DEZ 2022 
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